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CARTA Nº 41094449/2023 - SESU-SGSEC-BSB

Brasília/DF, na data da assinatura eletrônica.

 

A Sua Senhoria o Senhor
EDUARDO QUARESMA HAGE
Gerente Comercial da empresa ÁGIL EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA
SOF-NORTE, Quadra 04, Conjunto "D", Loja 35, Brasília-DF
CEP: 70634-440

  

Assunto: Contratação de jovens aprendizes - Contrato 013/2021.
Referência: Processo nº 53161.004666/2021-93.

  

Prezado Senhor,

  

1. Mantemos com essa empresa o contrato 13/2021, cujo objeto é a Prestação de serviço de vigilância ostensiva em unidades dos Correios
de Brasília/Distrito Federal.

2. Em atenção ao Ofício Ágil Vigilância 047/2023, esclarecemos que não existe previsibilidade para jovem aprendiz no escopo do contrato
13/2021 para SE/BSB.

3. Conforme Especificação Técnica anexo do contrato em tela, os itens 4.1 e 4.2 estabelece que o prestador de serviço de vigilância tenha
idade mínima de 21 (vinte e um) anos e que tenha sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento
autorizado nos termos da lei 7.102/1983, Art. 16.

4. Cabe ressaltar que os postos contratados contemplam as jornadas de 12h, respectivamente, incompatível com a jornada do jovem aprendiz.

5. Ante o exposto, conclui-se que a inclusão de jovem aprendiz no efetivo do quadro de vigilantes, não atende ao objeto do contrato.

 
 

Atenciosamente, 
 

JOSÉ CLAUDIO DE SOUSA
Subgerente de Segurança Corporativa de Brasília

 Delegação de Competência
    PRT - 34650441/2022

  

Documento assinado eletronicamente por Jose Claudio de Sousa, Subgerente, em 09/06/2023, às 09:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 41094449 e o código CRC E89C2375.

Referência: Processo nº 53161.004666/2021-93 SEI nº 41094449
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